		




COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF
ATA ORDINÁRIA 01/2024
PERÍODO ORDINÁRIO
4.ª SESSÃO LEGISLATIVA
6ª LEGISLATURA

Aceguá, 19 de fevereiro de 2024 

[bookmark: _GoBack]Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e vinte e cinco minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência do Vereador Jair Ardenchy-PRD, mais idoso e, com a presença dos demais integrantes, Vereadores Rafaela Villamil-PSD e Renato Souza da Silva-MDB. De imediato, o Presidente eventual procedeu a eleição para os cargos da Comissão, ficando assim constituída: Presidente: Rafaela Villamil Ribeiro-PSD e Vice-Presidente: Jair Ardenchy-PRD. Na sequência, a presidência eleita, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 062/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.”. Após análise, o Projeto permanece na Comissão, aguardando informações do Poder Executivo, conforme Of. Gab. n.º 0440/2023, protocolado sob n.º 090/2023. De sua parte, o Vereador Renato Souza da Silva, solicitou nova orientação técnica do IGAM; PL n.º 105/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza a contratação emergencial de professores”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator; PL n.º 001/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera a Lei Municipal n.º 1.746 de 20 de dezembro de 2019, que institui o auxílio alimentação aos servidores municipais”. De sua parte o Vereador Renato Souza da Silva, solicitou orientação técnica do IGAM, no tocante a apresentação de Emenda ao projeto; PL n.º 002/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza a contratação de pedreiro”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator.   Foram designados relatores, os Vereadores Jair Ardenchy, para os PL n.º105/2023, Renato Souza da Silva para o de n.º 001/2024 e, Rafaela Villamil Ribeiro, para o PL n.º 002/2024. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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